
MULTINER S.A. 

CNPJ 08.935.054/0001-50 

NIRE 33.3.0028245-9 
 

 
Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão de 

Debêntures da Multiner S.A. 
 

A Multiner S.A., na qualidade de emissora das debêntures da 2ª Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Fidejussória da Multiner 
S.A. (“Emissora” e “Debêntures”, respectivamente), convoca os Srs./Sras. Debenturistas 
a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos das Cláusula IX da 
Escritura Particular de Emissão de Debêntures Não Conversíveis em Ações, com Garantia 
Flutuante, da Segunda Emissão de Debêntures da Emissora, celebrada entre a Emissora 
e o Agente Fiduciário, e outros, em 31 de maio de 2010, conforme aditada, (“Escritura 
de Emissão”), a ser realizada no dia 02 de dezembro de 2016, às 10 horas, na sede 
da Companhia, na Avenida Almirante Barroso, nº 52, 19º andar, Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) aditamento da Escritura de Emissão, nos termos previstos no Primeiro Aditivo 
ao Contrato de Reorganização e de Financiamento de Multiner, datado de 14 de julho 
de 2014, para prorrogação do vencimento das Debêntures Multiner por mais 240 dias, 
com novo vencimento em 31/07/2017; e (ii) eventuais medidas correlacionadas ao item 
(i).  
 
Informações Adicionais: os Debenturistas deverão apresentar-se no endereço acima 
indicado portando os documentos que comprovem a titularidade das respectivas 
Debêntures.  
 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2016. 
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